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DECRETO Nº 020/2022, DE 23 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

Dispõe sobre a Progressão Horizontal dos 

Integrantes do quadro de servidores da Guarda 

Municipal de Moju na carreira, no mesmo nível.  

 

 

A Prefeita Municipal de Moju/PA, Exma. Sra. MARIA NILMA SILVA DE LIMA, no uso 

de suas atribuições que lhes são conferidas por lei e com fundamento especial no Art. 76, inciso VI 

e VII, da Lei Orgânica do Município de Moju - PA, e tendo em vista o disposto nos art. 16 e 17 

(parágrafo 1º ao 4º), da Lei Municipal nº 864, de 14 de setembro de 2011. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. – HOMOLOGAR as mudanças de níveis dos servidores constantes da 

relação anexa, passando, a partir da publicação, a surtir os efeitos financeiros previstos na Lei. 

  

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 1º de 

junho de 2022. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se. 

 

 

Gabinete da Prefeita de Moju (PA), 23  de junho de 2022. 

 

 

 

 

MARIA NILMA SILVA DE LIMA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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